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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

INTERNET: DINÂMICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E INTERNACIONAL
I

Apresentação

No dia 23 de junho de 2023, foram apresentados os trabalhos que compõem a presente
publicação, na sala virtual denominada “Internet: Dinâmicas da Segurança Pública e
Internacional”, do VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI.

O evento, que ocorreu entre os dias 20 e 24 de junho de 2023, teve como tema central o
“Direito e Políticas Públicas na era digital”.

Os trabalhos apresentados impressionaram pela qualidade do conteúdo e alto nível de
pesquisa, bem como pelo rigor metodológico. A apresentação de pesquisas no formato
“pôster” é de extrema importância para comunidade acadêmica, pois se trata de uma forma de
inserir no evento os alunos de graduação, juntamente com pesquisadores já em níveis mais
elevados de formação. 

O primeiro trabalho, intitulado “ANÁLISE DA PUNIBILIDADE AOS CRIMES DIGITAIS
PÓS LGPD: um estudo sobre a “lei Carolina Dieckmann” e a necessidade de reforma do
legislativo brasileiro”, escrito pelas autoras Bruna Vitória Queiroz de Moura e Ana Paula dos
Santos Ferreira, trouxe como tema-problema a situação da punição dos crimes praticados por
meio da internet, tanto sobre a existência de legislação para efetivar tal punição, quanto sobre
a eficácia dessa legislação. 

O segundo trabalho, “LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGP) E GENERAL
DATA PROTECTION REGULATION (GDPR): uma análise entre os principais elementos
das legislações e suas sanções aos casos de vazamentos de dados”, escrito por Maria Eduarda
Marçal Vilela, sob a orientação de Cildo Giolo Junior, discorreu, entre outras coisas, sobre a



seriedade da GDPR e da LGPD como mecanismos de proteção de dados, chamados de “novo
petróleo”, dada a importância das informações dos cidadãos. 

O terceiro trabalho, “OS DESAFIOS DO DIREITO E O IMPACTO DAS FAKE NEWS
DIANTE DOS ATAQUES NAS ESCOLAS”, das autoras Marcela Lima de Lima e Lara
Gabrielle Oliveira de Lima, sob a orientação de Higor Lameira Gasparetto, foi brilhantemente
apresentado e apontou como solução para a problemática a necessidade de preencher as
lacunas legislativas, no que se refere aos delitos praticados na internet que atingem as escolas.
Atestaram, ainda, a necessidade de o Direito perseguir e acompanhar a velocidade em que as
notícias se espalham, para conter a propagação de mentiras e suas consequências. Por fim, as
autoras afirmam, que o Direito precisa se atrelar a outras áreas de pesquisa e atuação, como a
psicologia e as tecnologias de informação e comunicação, para solucionar o problema. 

O quarto trabalho, que recebeu o título “POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO
MIDIÁTICA SOB A PERSPECTIVA DO MITO DOS NATIVOS DIGITAIS”, das
pesquisadoras Kellane Karen do Nascimento Lima e Ernara Adélia de Jesus Vasconcelos,
abordou o tema da importância da educação para aqueles que cresceram em ambiente
tecnológico, que precisam de ensinamentos sobre os recursos e ferramentas da internet, tanto
quanto os públicos mais antigos, que não nasceram na era digital. Todos os cidadãos, sejam
nativos digitais ou não, precisam estar seguros no ambiente virtual e para isso necessitam de
políticas públicas de educação midiática.  

O quinto e último trabalho, “RESPONSABILIDADE CIVIL NO MEIO DIGITAL”, das
autoras Maria Eduarda Boteon Guidetti e Tainá Alves Nunes, da Faculdade de Direito de
Franca, tratou sobre o enfrentamento de obstáculos como anonimato, jurisdição trasnacional e
as provas e sua rastreabilidade, que dificulta a responsabilização civil sobre os atos ilícitos
cometidos no meio digital.

O encontro foi marcado pela presença de alunos jovens, engajados e dedicados, com trabalhos
de altíssima qualidade, por isso, a certeza de que esta publicação é uma leitura essencial para
os integrantes da comunidade acadêmica. 



Desejamos a todos uma boa leitura!

Rayssa Rodrigues Meneghetti 

Jéssica Amanda Fachin

Yuri Nathan da Costa Lannes
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SHARENTING: BANALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO INFANTIL E VIOLAÇÃO
DE DIREITOS NAS REDES SOCIAIS

Caio Augusto Souza Lara1

Sofia Romanelli Simões Cury

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O tema da presente pesquisa é a banalização da exposição infantil nas
mídias sociais. Atualmente, as crianças estão possuindo acesso a internet de maneira irregular,
permitindo a divulgação do seu cotidiano, tendo acesso a vários conteúdos impróprios, além
de estarem suscetíveis a vários perigos, como o cyberbullying, pedofilia e roubo de
identidade. No entanto, os responsáveis, muitas vezes, são os atores ou influenciadores do ato
de exposição infantil, por não regularem o alcance da internet, algo que está sendo
normalizado, principalmente, devido a indução dos influenciadores sociais, que, ao postarem
recomendando algo, influenciam outras pessoas a fazerem, muitas vezes, sem saber as
consequências de suas atitudes. As redes sociais, inauguradas no final do século XX,
começaram a ser difundidas apenas em 2010, com menos de 1 bilhão de usuários,
aproximadamente um terço dos usuários de 2021. Com a universalização da internet, ocorreu
a ascensão das redes, permitindo cada vez mais pessoas de usufruir dela, tendo acesso aos
mais diversos conteúdos. Porém, toda essa liberdade tem seus lados negativos. Ao permitir o
alcance a milhares de informações sem restringir quem terá acesso a cada coisa, elas podem
ser utilizadas para algo improprio e até ilegal, chegando ao ponto que foi necessário criar leis
para os crimes de cunho cibernético. Hodiernamente, os influenciadores digitais são
considerados cada vez mais populares ao expor sua rotina, conselhos e dicas sobre algum
tema, além de divulgar marcas. Eles possuem um papel importante que, se exercido de forma
incorreta, podem gerar grandes prejuízos, visto que, além de influenciar as pessoas a
comprarem determinado produto, eles também influenciam comportamentos e opiniões.
Inúmeros influencers têm o hábito de postar seu dia a dia nas redes sociais, recomendando
atitudes e práticas, assim, milhares de pessoas fazem o que foi recomendado, mesmo sem
saber a procedência de tal ato. Nesse cenário, está se tornando comum expor o dia a dia de
crianças, desde o momento que acordam, até o momento de dormir. Existem também perfis
para crianças ainda em gestação, exclusivo para acompanhar o desenvolvimento do bebê e a
rotina da mãe desde a gravidez. Todavia, os responsáveis por preservar a imagem da criança,
inúmeras vezes são os culpados por expô-la. Sharenting é um termo criado por estudiosos
americanos que define a prática de exposição infantil feita pelos pais. Composta pela junção
da palavra “share” que significa “divulgar” e “parenting” que é parentalidade, essa expressão
descreve pais que têm o hábito de expor seus filhos de forma abusiva na internet. O dicionário
Collins define “o uso habitual das mídias sociais para compartilhar notícias, imagens, etc. de
seus filhos” como a definição de sharenting. Tal prática é extremamente condenada pelos
defensores dos direitos das crianças, visto que explicita as relações interpessoais familiares e a
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afinidade presente em ambientes de convívio. Cada vez mais as crianças estão tendo acesso às
redes de forma ilimitada, sem um sistema eficaz para filtrar o teor do que é exposto a elas,
podendo receber conteúdos ilícitos e impróprios para sua idade. Contudo, os influenciadores
mais experientes têm ciência dos perigos da internet, algo que as pessoas que estão iniciando,
muitas vezes, não têm. Com a exposição extrema, principalmente vinda dos pais, a criança
cresce em um ambiente desgastante, tendo sua vida e intimidade exposta, recebendo
comentários impróprios para um ser em condição de desenvolvimento. Além disso, a
publicação de vídeos na internet pode gerar inúmeros danos à criança, como o bullying, o
assédio, roubo de identidade, entre outros possíveis traumas ao indivíduo. Ademais, a
regularização das mídias pelos responsáveis, não pode ser determinada como completamente
eficaz, uma vez que, mesmo que fiscalizada, ainda podem ser recomendados vídeos de origem
não aconselhado para crianças. Tal exposição sem consentimento é um viés na ordem jurídica,
que busca penalizar quem está praticando tal atitude. Mas no contexto atual, que está sendo
cada vez mais normalizado a divulgação extrema, tal nuance não se vê como uma alternativa
verdadeiramente possível. Portanto, é de necessidade máxima o tópico ser discutido e não
deixar ser normalizado um mundo de filtros, em que a criança estará sempre exposta aos
malefícios da internet, com sua vida e privacidade exposta e a infância deixará de ter sua
essência, será apenas um vídeo. B) PROBLEMA DE PESQUISA: Quais as características da
prática do sharenting nas redes sociais e quais as violações dos direitos das crianças e dos
adolescentes relacionadas ao fenômeno? C) OBJETIVOS: O objetivo do trabalho é analisar
como a banalização da exposição infantil nas mídias sociais acarreta violações dos direitos
das crianças e dos adolescentes. Como objetivos específicos, temos a investigação da origem
da prática da exposição da rotina; levantar dados sobre as influências de tais midiáticos;
constatar os pormenores de tal hábito e comparar os malefícios com os possíveis benefícios;
analisar doutrina e jurisprudência sobre o tema. D) MÉTODO. A pesquisa que se propõe, na
classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente metodológica
jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético e
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. E) RESULTADOS
ALCANÇADOS: A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que existe uma exposição infantil fundada na coerção dos
influenciadores digitais que, mesmo que não voluntariamente, induzem os seguidores a expor
sua rotina como eles. A normalização da exposição infantil, pelos responsáveis, gera inúmeros
prejuízos para a criança, possibilitando diversos males externos, como o bullying, assédio e
pedofilia e o roubo de identidade, além dos danos psicológicos. A não preparação das mídias
para filtrar os conteúdos destinados ao público infantil, é um atenuante para a normalização da
falta de privacidade. As crianças e adolescentes estão sendo usados como um meio para a
monetização dos aplicativos sociais, uma circunstância não admissível pelas normas jurídicas.

Palavras-chave: SHARENTING, MÍDIAS SOCIAIS, EXPOSIÇÃO INFANTIL,
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